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Exercicio: 2001

IRPF. DEPROSITOS BANCA~RIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RENDIMENTOS. ORIGEM NAO COMPROVADA.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em
seu art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos com base nos
valores depositados em conta bancaria para os quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacoes.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. PROVA

A autoridade lancadora cabe comprovar a ocorréncia do fato gerador do
imposto, ou seja a aquisicdo da disponibilidade econémica; ao contribuinte,
cabe 0 Onus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em
rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros. Se o 6nus da
prova, por presuncao legal, é do contribuinte, cabe a ele a provada origem dos
recursos informados para acobertar seus dispéndios gerais e aquisi¢ces de bens
e direitos.

MULTA ISOLADA DO CARNE-LEAO E MULTA DE OFicCIO.
CONCOMITANCIA. SUMULA CARF 147.

Somente a partir da vigéncia da Medida Provisoria 351, de 2007 (convertida na
Lei 11.488, de 2007) é devida a multa isolada pela falta de recolhimento do
carné-ledo, independentemente da aplicacdo, relativamente ao mesmo periodo,
da multa de oficio pela falta de recolhimento ou recolhimento a menor de
imposto, apurado no ajuste anual, nos termos da Sumula CARF 147,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao recurso para excluir a multa isolada pela falta de recolhimento do carné ledo.

(documento assinado digitalmente)
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 Exercício: 2001
 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PROVA 
 À autoridade lançadora cabe comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica; ao contribuinte, cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros. Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a provada origem dos recursos informados para acobertar seus dispêndios gerais e aquisições de bens e direitos.
 MULTA ISOLADA DO CARNÊ-LEÃO E MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. SÚMULA CARF 147.
 Somente a partir da vigência da Medida Provisória 351, de 2007 (convertida na Lei 11.488, de 2007) é devida a multa isolada pela falta de recolhimento do carnê-leão, independentemente da aplicação, relativamente ao mesmo período, da multa de ofício pela falta de recolhimento ou recolhimento a menor de imposto, apurado no ajuste anual, nos termos da Súmula CARF 147.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso para excluir a multa isolada pela falta de recolhimento do carnê leão. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Ricardo Chiavegatto de Lima (suplente convocado(a), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente o conselheiro Paulo Cesar Macedo Pessoa.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo espólio de  LEONILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA contra o Acórdão de julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo-SP (3 ª Turma da DRI/SPOII), que decidiu pela parcial procedência do lançamento fiscal.
O Auto de infração refere-se à Imposto de Renda de Pessoa Física, ano-calendário 2000, exercício 2001, no qual se apurou omissão de rendimentos, exigidos da seguinte forma:

As infrações estão assim descritas:
Omissão de rendimentos recebidos de pessoa física, no ano-calendário 2000, a titulo de comissão de atividades de corretor, conforme Termo de Constatação de fls. 12. Fundamentação legal: artigos 1° ao 3° e parágrafos da Lei 7.713/88, 'artigos l°e 3° da Lei 8.134/90, artigo 1°, da Lei 9.887/99; art. 1°, da MP 22/2002, convertida na Lei 10.451/2002.
Omissão de Rendimentos Caracterizada por Depósitos Bancários sem Origem Comprovada, provenientes de valores creditados em conta de depósito ou de investimento, mantida em instituição financeira, cuja origem dos recursos utilizados nestas operações não foi comprovada mediante documentação hábil e idônea, conforme descrição dos valores tributáveis e respectivas datas dos fatos geradores, no citado auto de infração, e sob o seguinte fundamento legal: artigo 42 da Lei 9.430/96; artigo 4° da Lei 9.481/97; artigo 21 da Lei 9.532/97.
Falta de Recolhimento do IRPF a Título de Carnê-Leão. Falta de recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Física devido a título de carnê-leão, nos ano-calendário 2000, apurada conforme Temo de Constatação de fls. 12, tendo sido aplicadas multas isoladas de 50% do valor do imposto devido mensalmente. Enquadramento legal: art. 8°, da Lei 7.713/88 c/c arts. 43 e 44, Il, alínea �a�, da Lei 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14, da MP 351/07.
Após a decisão de primeira instância reduzir a multa-isolada de 75% para 50% (e-fls. 729/738), e manter as demais disposições do crédito fiscal, o recorrente interpõe Recurso Voluntário nas e-fls. 742 e seguintes, alegando em síntese que: 
Que os valores apurados em seu conta corrente decorrem da atividade de locação de imóveis firmados entre o recorrente e pessoas físicas;
Que a apuração dos valores do referido Auto de Infração deixou de considerar as deduções a que o Contribuinte/Recorrente teria direito, bem como os rendimentos constantes da DIRF Retificadora, apresentada dentro do prazo de espontaneidade, em 11/10/2005, na qual ficou compreendida os Rendimentos dados como omissos na r. decisão ora recorrida, cujo os valores apurados vêm sendo pagos através de parcelamento, conforme comprova a anexa Documentação;
Contesta a multa aplicada do carnê-leão;
Alega haver bis in idem, em decorrência de dupla penalização em razão da exigência de omissão na declaração e outra por pagamento extemporâneo.
Diante dos fatos narrados, é o presente relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
DA omissão de rendimentos
A fiscalização constituiu crédito tributário pela presunção legal de omissão de rendimentos decorrente de depósitos de origem não comprovada, em conta corrente de titularidade do recorrente.
Em sua defesa alega que que a apuração dos valores do referido Auto de Infração deixou de considerar as deduções a que o Contribuinte/Recorrente teria direito, bem como os rendimentos constantes da DIRF Retificadora, apresentada dentro do prazo de espontaneidade, em 11/10/2005, na qual ficou compreendida os Rendimentos dados como Omissos na r. decisão ora recorrida, cujo os valores apurados vêm sendo pagos através de parcelamento, conforme comprova a anexa Documentação.
O Lançamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, assim transcrito:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de  investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6º  Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares�.
O imposto de renda tem como fato gerador a disposição de renda, conforme dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-CTN, e demais legislações, conforme transcrição abaixo:
Lei nº 5.172/66
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
"Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei". 
Assim, verificada a omissão de rendimentos sem que se tenha havido a comprovação da origem dos valores, apesar da tentativa do recorrente em demonstrar a licitude das operações, faltou documentos hábeis e idôneos para dar lastro às suas alegações, devendo o lançamento deve ser mantido por falta de comprovação de sua origem.
A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado pela CF de 88 como tal, e a Lei que impõe as condições e a ocorrência do fato gerador é a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vício na aplicação das normas.
Para Hugo de Brito Machado �renda é sempre um produto, um resultado, quer do trabalho, quer do capital, quer da combinação desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais que não se comportem no conceito de renda são proventos. (...) Não há renda, nem provento, sem que haja acréscimo patrimonial, pois o CNT adotou expressamente o conceito de renda como acréscimo (...)�.
Portanto, para que já incidência do IR tem que haver disponibilidade econômica, que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou �coisas� conversíveis. Já a disponibilidade jurídica é a disposição de direito de créditos, ou seja �ter� o direito de forma abstrata. A jurisprudência desse conselho é pacifica, quanto ao tema:
Ementa(s) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2004
REQUISIÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
Com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com repercussão geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicação retroativa, não havendo que se falar em obtenção de prova ilícita na Requisição de Movimentação Financeira às instituições de crédito.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO.
Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
Devem ser excluídos da base de cálculo do tributo os valores já oferecidos à tributação.
MULTA AGRAVADA. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA INTIMAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Não cabe o agravamento da multa de ofício em caso de não atendimento da intimação para prestar esclarecimentos, nos casos em que já há o ônus de produção de prova em contrário, sob pena de se presumir a omissão de rendimentos constante de depósitos bancários de origem não comprovada. 
(Acórdão n.º 1302-002.618, Sessão de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro Relator Rogerio Aparecido Gil, 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária).
As alegações do recorrente dizem respeito a somente a mera alegações, deixando de apresentar provas concretas de suas afirmações.
Ademais, a Súmula CARF n.º 26, assim dispõe:
�A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada�. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Vale lembrar ainda que a comprovação da origem dos recursos deve se dar de forma individualizada, ou seja, há que existir correspondência de datas e valores constantes da movimentação bancária com os documentos apresentados, a fim de que exista certeza inequívoca da procedência das importâncias movimentadas, conforme o § 3º, do art. 42 da Lei 9.430/1996).
Quanto às demais alegações, as omissões de rendimentos na apuração dos depósitos de origem não comprovada, verifico que em que pese a vasta documentação trazida ao feito, essas não tiveram o condão de afastar a acusação fiscal.
Cabe à autoridade lançadora comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica. Ao contribuinte, cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros. Assim, é inviável dar provimento ao recurso do recorrente.
Os valores pagos ou renunciados à título de exigência do imposto são abatidos quando da execução da decisão final do processo administrativo fiscal.
Assim, o que foi devidamente pago, será registrado na execução do presente crédito fiscal.
Da multa aplicada: multa de ofício e multa isolada
Conforme se verifica do auto de infração a multa aplicada, o art. 44.  da Lei n.° 9.430/96, assim dispõe:
�Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
A recorrente foi autuada no ano-calendários 2000. Nesse período, no que tange sobre a multa isolada aplicada junto com a multa de ofício, teria sido questionado.
Após amplo debate perante esse conselho, o tema tornou-se pacificado por meio da súmula 147, in verbis:
�Súmula CARF nº 147
�Somente com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%)�.
Como se verifica dos autos, a multa isolada foi aplicada antes à nova sistemática legislativa, sendo assim possível a exclusão da multa isolada. 
Nessa matéria, o art. 26-A, do Decreto n° 70.235/1972, assim determina:
"Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade"
Nesse sentido, esse colegiado já teve oportunidade de decidir sobre o tema em questão  no Acórdão 2301-005.113, de 10/08/2017, assim transcrito:
�MULTA  ISOLADA  DO  CARNÊ-LEÃO  E  MULTA  DE  OFÍCIO.  CONCOMITÂNCIA.   
Somente a partir da vigência da Medida Provisória 351, de 2007 (convertida  na Lei 11.488, de 2007) é devida a multa isolada pela falta de recolhimento  do  carnê--leão,  independentemente  da  aplicação,  relativamente  ao  mesmo  período,  da  multa  de  ofício  pela  falta  de  recolhimento  ou  recolhimento  a  menor de imposto, apurado no ajuste anual�.
Reproduzo,  nesse sentido, o voto vencedor do Conselheiro Antônio Lopo Martinez no Acórdão 2202002.960, de 21/01/2015,assumindo as mesmas razões, mutatis mutandis, de decidir:  
A Medida Provisória n° 351, de 2007, posteriormente convertida  na Lei n° 11.488, de 2007, alterou a redação do art. 44 da Lei n°  9.430,  de  1996,  instituindo  a  hipótese  de  incidência  da  multa  isolada no caso de falta de pagamento do carnê-leão. 
O Art. 44  passou a ter, então, a seguinte redação:  
Art.  44.  Nos  casos  de lançamento  de  ofício,  serão  aplicadas  as  seguintes multas: (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007)  1¬  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou  diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de  pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de  declaração inexata; (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007)  II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o  valor  do  pagamento mensal:  (Redação  dada pela Lei  n° 11.488,  de 2007)  a)  na  forma  do  art.  8º  da  Lei  no  7.713,  de  22  de  dezembro  de  1988,  que  deixar  de  ser  efetuado,  ainda  que  não  tenha  sido  apurado  imposto  a  pagar  na  declaração  de  ajuste,  no  caso  de  pessoa física; (Incluída pela Lei n° 11.488, de 2007) 
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda  que  tenha  sido  apurado  prejuízo  fiscal  ou  base  de  cálculo  negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso  de  pessoa jurídica.  (Incluída  pela Lei n° 11.488, de 2007)  
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste  artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da  Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de  outras  penalidades  administrativas  ou  criminais  cabíveis.  (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007) [... ]  
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput  e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de  não  atendimento  pelo  sujeito  passivo,  no  prazo  marcado,  de  intimação para: (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007)  I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei  n° 11.488, de 2007)  ¬ apresentar os arquivos  ou  sistemas  de  que tratam  os arts.  11 a  13  da Lei  no  8.218,  de  29  de  agosto  de  1991;  (Renumerado  da  alínea "b", com nova redação pela Lei n° 11.488, de 2007)  III  ¬  apresentar  a  documentação  técnica  de  que  trata  o  art.  38  desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei  n° 11.488, de 2007)  
§  3°  Aplicam-se  às  multas  de  que  trata  este  artigo  as  reduções  previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e  no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  
§  4°  As  disposições  deste  artigo  aplicam-se,  inclusive,  aos  contribuintes  que  derem  causa  a  ressarcimento  indevido  de  tributo  ou  contribuição  decorrente  de  qualquer  incentivo  ou  benefício fiscal. Como  se vê,  diferentemente  do  que  se tinha  antes,  o  art.  44  da Lei  n°  9.430,  de  1996  passou  a  prever  as  duas  penalidade:  a primeira, de 75%, no caso de falta de pagamento ou pagamento a  menor  de  imposto;  a  segunda,  de  50%,  pela  falta  de pagamento  do  carnê-leão.  Assim,  a  ressalva  antes  existente  à aplicação  simultânea  das  duas  penalidades  deixou  de  existir. Aliás,  a  questão  nunca  foi  a  impossibilidade  jurídica  de incidência  concomitante  de  duas  penalidades,  mas  a  falta  de previsão legal de incidência das duas multas, calculadas sobre a mesma  base.  Pois  bem,  a  Lei  n°  11.488,  de  2007,  criou  esta previsão legal.  Assim,  em  conclusão,  entendo  devida  a  multa  isolada,  para  os  anos-calendário  de  2010  e  2011,  independentemente  da  aplicação da multa pela falta de recolhimento do imposto devido  quando do ajuste anual.
Assim, a multa isolada não é devida no presente caso.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer Recurso Voluntário, para no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, excluindo do auto de infração a multa-isolada aplicada, mantendo-se as demais disposições do crédito fiscal.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Ricardo Chiavegatto de Lima
(suplente convocado(a), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires
Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente o conselheiro Paulo Cesar Macedo Pessoa.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario interposto pelo espdlio de LEONILDO
MONTEIRO DE OLIVEIRA contra o Acérddo de julgamento proferido pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sdo Paulo-SP (3 @ Turma da DRI/SPOII), que
decidiu pela parcial procedéncia do langcamento fiscal.

O Auto de infracdo refere-se a Imposto de Renda de Pessoa Fisica, ano-calendario
2000, exercicio 2001, no qual se apurou omissao de rendimentos, exigidos da seguinte forma:

Imposto de Renda Pessoa Fisica

Imposto 47.074,63
Jurocs de Mora 40.889,02
Multa 35.305,97
Valor do Crédito Apurado 123.269,62
Multas/Juros Di Independents

Multa 27.333,82
Juros Isolados 0,00
Valor do Créditec Apurado 27.333,82
Total

Valor

Crédito tributario do processoc em R$ 150.603, 44

As infragOes estéo assim descritas:

Omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica, no ano-calendario 2000,
a titulo de comissdo de atividades de corretor, conforme Termo de Constatacéo
de fls. 12. Fundamentacg&o legal: artigos 1° ao 3° e paragrafos da Lei 7.713/88,
‘artigos 1°¢ 3° da Lei 8.134/90, artigo 1°, da Lei 9.887/99; art. 1°, da MP
22/2002, convertida na Lei 10.451/2002.

Omissdo de Rendimentos Caracterizada por Depoésitos Bancarios sem
Origem Comprovada, provenientes de valores creditados em conta de depdsito
ou de investimento, mantida em instituicdo financeira, cuja origem dos recursos
utilizados nestas operagdes ndo foi comprovada mediante documentacdo habil e
idénea, conforme descricdo dos valores tributaveis e respectivas datas dos fatos
geradores, no citado auto de infragéo, e sob o seguinte fundamento legal: artigo
42 da Lei 9.430/96; artigo 4° da Lei 9.481/97; artigo 21 da Lei 9.532/97.

Falta de Recolhimento do IRPF a Titulo de Carné-Ledo. Falta de recolhimento
do Imposto de Renda da Pessoa Fisica devido a titulo de carné-ledo, nos ano-
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calendéario 2000, apurada conforme Temo de Constatacéo de fls. 12, tendo sido
aplicadas multas isoladas de 50% do valor do imposto devido mensalmente.
Enquadramento legal: art. 8°, da Lei 7.713/88 c/c arts. 43 e 44, 11, alinea “a”, da
Lei 9.430/96, com a redagéo dada pelo art. 14, da MP 351/07.

Apos a decisdo de primeira instancia reduzir a multa-isolada de 75% para 50% (e-
fls. 729/738), e manter as demais disposi¢fes do crédito fiscal, o recorrente interpde Recurso
Voluntério nas e-fls. 742 e seguintes, alegando em sintese que:

)} Que os valores apurados em seu conta corrente decorrem da atividade de
locacdo de imdveis firmados entre o recorrente e pessoas fisicas;

i) Que a apuracdo dos valores do referido Auto de Infragdo deixou de
considerar as deducdes a que o Contribuinte/Recorrente teria direito, bem
como os rendimentos constantes da DIRF Retificadora, apresentada dentro
do prazo de espontaneidade, em 11/10/2005, na qual ficou compreendida
0s Rendimentos dados como omissos na r. decisdo ora recorrida, cujo 0s
valores apurados vém sendo pagos através de parcelamento, conforme
comprova a anexa Documentagdo;

iii)  Contesta a multa aplicada do carné-le&o;

iv) Alega haver bis in idem, em decorréncia de dupla penalizacdo em razdo da
exigéncia de omissdo na declaragéo e outra por pagamento extemporaneo.

Diante dos fatos narrados, é o presente relatorio.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como é de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar 0 mérito.

DA OMISSAO DE RENDIMENTOS

A fiscalizacdo constituiu crédito tributario pela presuncdo legal de omissdo de
rendimentos decorrente de depdsitos de origem ndo comprovada, em conta corrente de
titularidade do recorrente.

Em sua defesa alega que que a apuracdo dos valores do referido Auto de Infragéo
deixou de considerar as dedugfes a que o Contribuinte/Recorrente teria direito, bem como os
rendimentos constantes da DIRF Retificadora, apresentada dentro do prazo de espontaneidade,
em 11/10/2005, na qual ficou compreendida os Rendimentos dados como Omissos na r. deciséo
ora recorrida, cujo os valores apurados vém sendo pagos através de parcelamento, conforme
comprova a anexa Documentacao.
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O Lancamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, assim transcrito:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicio
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e id6nea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicéo financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-80 as normas de tributacdo especificas, previstas na legislagdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

8 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o0 seu somatorio, dentro
do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela institui¢do financeira.

8 50 Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos
rendimentos ou receitas serd efetuada em relacdo ao terceiro, na condicdo de efetivo
titular da conta de depésito ou de investimento.

8 6° Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracdo de rendimentos ou de informag@es dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares”.

O imposto de renda tem como fato gerador a disposicdo de renda, conforme
dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966-CTN, e demais legislacdes, conforme transcri¢ao abaixo:

Lei n®5.172/66

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicéo da disponibilidade econdmica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

Lei n®7.713, de 22 de dezembro de 1988.
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"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacdo vigente, com as modificacdes introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas sera devido, mensalmente, a medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedugéo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei".

Assim, verificada a omisséo de rendimentos sem que se tenha havido a
comprovacao da origem dos valores, apesar da tentativa do recorrente em demonstrar a licitude
das operagdes, faltou documentos habeis e idéneos para dar lastro as suas alegagdes, devendo o
lancamento deve ser mantido por falta de comprovacéo de sua origem.

A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado
pela CF de 88 como tal, e a Lei que impde as condi¢des e a ocorréncia do fato gerador é a Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vicio na aplicagdo das normas.

Para Hugo de Brito Machado “renda é sempre um produto, um resultado, quer do
trabalho, quer do capital, quer da combinacao desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais
gue ndo se comportem no conceito de renda sdo proventos. (...) Ndo ha renda, nem provento,
sem que haja acréscimo patrimonial, pois 0 CNT adotou expressamente o conceito de renda

como acréscimo (...)".

Portanto, para que j& incidéncia do IR tem que haver disponibilidade econdmica,
que nada mais € do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou “coisas” conversiveis. J4 a
disponibilidade juridica é a disposicdo de direito de créditos, ou seja “ter” o direito de forma
abstrata. A jurisprudéncia desse conselho é pacifica, quanto ao tema:

Ementa(s)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004

REQUISICAO DE MOVIMENTACAO FINANCEIRA. QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO. INOCORRENCIA.

Com o0 julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com
repercussao geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade
da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicacdo retroativa, ndo havendo que
se falar em obtencdo de prova ilicita na Requisicdo de Movimentagdo Financeira as
instituices de crédito.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS A TRIBUTACAO.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos, por presuncdo legal, os valores
creditados em conta de dep6sito ou de investimento mantida em instituicdo financeira,
em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentagdo habil e idbnea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacoes.

! MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributério, 29, ed. Malheiros, S&o Paulo, 2009, pp. 314.
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Tratando-se de uma presuncéo legal de omisséo de rendimentos, a autoridade langadora
exime-se de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo o énus da prova ao
contribuinte. Somente a apresentacdo de provas habeis e idéneas pode refutar a
presuncao legal regularmente estabelecida.

Devem ser excluidos da base de calculo do tributo os valores ja oferecidos a tributacéo.

MULTA AGRAVADA. AUSENCLA DE ATENDIMENTO DA INTIMACAO.
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Né&o cabe o agravamento da multa de oficio em caso de ndo atendimento da intimacéo
para prestar esclarecimentos, nos casos em que ja ha o dnus de produgdo de prova em
contrario, sob pena de se presumir a omissdo de rendimentos constante de depdsitos
bancérios de origem ndo comprovada.

(Acdrddo n.° 1302-002.618, Sessdo de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro Relator
Rogerio Aparecido Gil, 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria).

As alegacOes do recorrente dizem respeito a somente a mera alegagoes, deixando
de apresentar provas concretas de suas afirmagdes.

Ademais, a Simula CARF n.° 26, assim dispde:

“A presuncéo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar
0 consumo da renda representada pelos depoésitos bancarios sem origem comprovada”.
(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Vale lembrar ainda que a comprovacdo da origem dos recursos deve se dar de
forma individualizada, ou seja, ha que existir correspondéncia de datas e valores constantes da
movimentacao bancaria com os documentos apresentados, a fim de que exista certeza inequivoca
da procedéncia das importancias movimentadas, conforme o 8§ 3°, do art. 42 da Lei 9.430/1996).

Quanto as demais alegacbes, as omissdes de rendimentos na apuracdo dos
depdsitos de origem ndo comprovada, verifico que em que pese a vasta documentacdo trazida ao
feito, essas ndo tiveram o condao de afastar a acusacdo fiscal.

Cabe a autoridade lancadora comprovar a ocorréncia do fato gerador do imposto,
ou seja a aquisicdo da disponibilidade econémica. Ao contribuinte, cabe o 6nus de provar que o
rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que
pertence a terceiros. Assim, é inviavel dar provimento ao recurso do recorrente.

Os valores pagos ou renunciados a titulo de exigéncia do imposto sdo abatidos
quando da execucéo da deciséo final do processo administrativo fiscal.

Assim, o que foi devidamente pago, sera registrado na execucdo do presente
crédito fiscal.

DA MULTA APLICADA: MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA

Conforme se verifica do auto de infragdo a multa aplicada, o art. 44. da Lei n.°
9.430/96, assim disp0e:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuig8o nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata”

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:

A recorrente foi autuada no ano-calendarios 2000. Nesse periodo, no que tange
sobre a multa isolada aplicada junto com a multa de oficio, teria sido questionado.

Apd6s amplo debate perante esse conselho, o tema tornou-se pacificado por meio
da sumula 147, in verbis:

“SUmula CARF n° 147

“Somente com a edi¢do da Medida Proviséria n® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacéo do art. 44 da Lei n° 9.430/1996, passou a
existir a previsdo especifica de incidéncia da multa isolada na hipotese de falta
de pagamento do carné-ledo (50%), sem prejuizo da penalidade simultanea pelo
langamento de oficio do respectivo rendimento no ajuste anual (75%)”.

Como se verifica dos autos, a multa isolada foi aplicada antes a nova sistematica
legislativa, sendo assim possivel a exclusdo da multa isolada.

Nessa matéria, o art. 26-A, do Decreto n° 70.235/1972, assim determina:

"Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade"

Nesse sentido, esse colegiado ja teve oportunidade de decidir sobre o tema em
questdo no Acérddo 2301-005.113, de 10/08/2017, assim transcrito:

“MULTA ISOLADA DO CARNE-LEAO E MULTA DE OFicCIO.
CONCOMITANCIA.

Somente a partir da vigéncia da Medida Provisoria 351, de 2007 (convertida na
Lei 11.488, de 2007) é devida a multa isolada pela falta de recolhimento do
carné--ledo, independentemente da aplicacdo, relativamente ao mesmo
periodo, da multa de oficio pela falta de recolhimento ou recolhimento a
menor de imposto, apurado no ajuste anual”.

Reproduzo, nesse sentido, o voto vencedor do Conselheiro Antdnio Lopo
Martinez no Acoérddo 2202002.960, de 21/01/2015,assumindo as mesmas razfes, mutatis
mutandis, de decidir:

A Medida Provisoria n° 351, de 2007, posteriormente convertida na Lei n°
11.488, de 2007, alterou a redacdo do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996,
instituindo a hipotese de incidéncia da multa isolada no caso de falta de
pagamento do carné-ledo.

O Art. 44 passou a ter, entdo, a seguinte redagéo:
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Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007) 1- de 75% (setenta e
cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta
de declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007) Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente,
sobre o valor do pagamento mensal: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007) a) na forma do art. 8 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado
imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica;
(Incluida pela Lei n°® 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a
contribuigdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no
caso de pessoa juridica. (Incluida pela Lei n°® 11.488, de 2007)

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis. (Redacéo dada pela Lei n°®11.488, de 2007) [... ]

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o 8 10 deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo
sujeito passivo, no prazo marcado, de intimagdo para: (Redacdo dada pela
Lei n° 11.488, de 2007) | - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea "a",
pela Lei n° 11.488, de 2007) - apresentar os arquivos ou sistemas de que
tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8218, de 29 de agosto de 1991;
(Renumerado da alinea "b", com nova redacdo pela Lei n° 11.488, de 2007)
1l - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.
(Renumerado da alinea "c", com nova redacdo pela Lei n° 11.488, de 2007)

§ 3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as reducdes previstas
no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n°
8.383, de 30 de dezembro de 1991.

8 4° As disposicOes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes
que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuicéo
decorrente de qualquer incentivo ou beneficio fiscal. Como se Vé,
diferentemente do que setinha antes, o art. 44 daLei n° 9.430, de 1996
passou a prever as duas penalidade: a primeira, de 75%, no caso de falta de
pagamento ou pagamento a menor de imposto; a segunda, de 50%, pela
falta de pagamento do carné-ledo. Assim, a ressalva antes existente a
aplicacdo simultanea das duas penalidades deixou de existir. Alids, a
questdo nunca foi a impossibilidade juridica de incidéncia concomitante de
duas penalidades, mas a falta de previsdo legal de incidéncia das duas
multas, calculadas sobre a mesma base. Pois bem, a Lei n° 11.488, de
2007, criou esta previsdo legal. Assim, em conclusdo, entendo devida a
multa isolada, para os anos-calendario de 2010 e 2011, independentemente
da aplicacdo da multa pela falta de recolhimento do imposto devido quando do
ajuste anual.

Assim, a multa isolada néo € devida no presente caso.
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CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer Recurso Voluntério, para no mérito DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, excluindo do auto de infracdo a multa-isolada aplicada, mantendo-
se as demais disposi¢des do crédito fiscal.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator



